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SC) CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Projeto Decreto Legislativo Nº 021/2026 Porteiras — CE, em 28 de Janeiro de 

2026. No 

ço b Concede  Titulo de Cidadão 

O o Porteirense ao senhor Antônio 

Fº o” Gildevan da Silva e dá outras 

i providéncias. 

~ O vereador abaixo assinado cumprindo as formalidades legais e regimentais 

submete à apreciação do plenário o seguinte Projeto Decreto Legislativo. 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Porteirense ao Sr. Antônio 

Gildevan da Silva, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Porteiras, especialmente nas áreas de limpeza urbana, gestão ambiental, 

paisagismo e fortalecimento do serviço público municipal. 

Parágrafo Único — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Antonio Gildevan da Silva dedicou parte significativa de sua trajetória profissional ao 

Município de Porteiras, exercendo com zelo, responsabilidade e elevado senso de 

compromisso público relevante atuação na área de limpeza urbana e gestão 

ambiental, especialmente a partir de 2001, quando assumiu a gerência da empresa 

PLAESA, contribuindo de forma decisiva para a organização e o fortaiecimento dos 

serviços ambientais do município; por meio de ações permanentes de educação 

ambiental e conscientização da população quanto ao correto descarte de resíduos 

sólidos, promoveu avanços expressivos "a preservação dos espaços públicos, 

consolidando Porteiras como referência regional em limpeza urbana e paisagismo, 

refletindo diretamente na melhoria da qualidace de vida da população e justificando, 

de forma justa e merecida, o reconhecimento ora proposto por esta Casa Legislativa. 

José Nilton Santos Cavalcante 

Vereador 
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